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AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROPAGANDA ENGANOSA. ART. 37, DO CDC. PROPAGANDA VEICULADA NOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE CURSO DE JUÍZES ARBITRAIS E MEDIADORES, GARANTINDO SALÁRIOS RENDOSOS, POSSIBILIDADE DE ATUAREM EM CÂMARAS JÁ CONSTITUÍDAS E PALESTRANTES QUE NÃO CONFIRMARAM SUA PARTICIPAÇÃO. INFORMAÇÕES QUE NÃO CONDIZIAM COM A REALIDADE. SEMPRE QUE O ANÚNCIO FOR CAPAZ DE INDUZIR O CONSUMIDOR EM ERRO, MESMO QUE ESTA NÃO SEJA A INTENÇÃO DO ANUNCIANTE, CARACTERIZADA ESTÁ A PUBLICIDADE ENGANOSA, AO QUE DISPÕE O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SENTENÇA MANTIDA.

APELO DESPROVIDO. UNÂNIME.

	Apelação Cível


	Vigésima Câmara Cível

	Nº 70 004 023 669


	Comarca de Passo Fundo

	TRIBUNAL DE MEDIAçãO E JUIZADO ARBITRAL DO PLANALTO RS, 


	APELANTE;

	MINISTéRIO PúBLICO, 


	APELADO;

	RUBEN A. T. MOLINA, 


	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes da Vigésima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO e DES. CARLOS CINI MARCHIONATTI.

Porto Alegre, 17 de novembro de 2004.

DES. RUBEM DUARTE, 

Presidente e Relator.

RELATÓRIO

Des. Rubem Duarte (PRESIDENTE E RELATOR)

Apelação cível interposta por TRIBUNAL DE MEDIAÇÃO E JUIZADO ARBITRAL DO PLANALTO RS contra sentença de fls. 454/459, que julgou procedente a ação civil pública movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, perante a 2ª Vara Cível de Passo Fundo.

Em suas razões (fls. 462/467) alega haver equívoco na decisão recorrida, uma vez que a propaganda veiculada nos meios de comunicação não caracterizou propaganda enganosa. Diz que os freqüentadores do curso receberam o certificado de conclusão em 29.05.99, nos termos da Lei Federal nº 9.307/96, mas somente em 16.08.99, quando organizavam a fundação do Instituto de Conciliação e Arbitragem de Passo Fundo, com os conhecimentos e subsídios adquiridos do curso é que se sentiram lesados. Sustenta que a decisão deu credibilidade aos depoimentos de testemunhas descompromissadas e com flagrante interesse na causa em receber a indenização e eliminar o concorrente já estruturado. Salienta que as expressões: “limitadíssimas”; “já constituída”; “possibilidade”; “brevemente” “logo”; “profissão altamente rendosa”, não caracterizam propaganda enganosa, além do que os cursos seguintes tratavam-se de matérias diversas e nem sequer realizou-se por insuficiência de interessados. Esclarece que o Tribunal foi criado em 06/08/98 e, na época do encerramento do curso, estava estruturado com Estatuto Regimento Interno, Regimento das Câmaras, espaço físico em pleno funcionamento, dependendo unicamente da definição de critérios de participação e remuneração dos Juízes Arbitrais. Esta definição tardou por culpa dos diplomados que objetivando ganhos consideráveis criaram o Instituto de Conciliação e Arbitragem, agindo de má-fé na busca da restituição dos valores pagos. Alerta que os candidatos são pessoas esclarecidas, não cabendo a alegação de terem sido prejudicados ou ludibriados, pois a simples participação em curso de aperfeiçoamento e habilitação como árbitros e mediadores não garantia emprego e fartos honorários, em nenhum momento prometido a eles. Diz que a gravação clandestina e ilegal não serve de prova a embasar a decisão, tampouco a prova testemunhal proferida por pessoas com interesse no deslinde da questão, além do que, os documentos juntados não comprovam a propaganda enganosa alegada. Pede provimento com a inversão dos ônus da sucumbência.

O Ministério Público em primeiro grau contra-arrazoou (fls. 471/489). Nesta instância, o Procurador de Justiça opinou pelo improvimento do apelo.

É o relatório.

VOTOS

Des. Rubem Duarte (PRESIDENTE E RELATOR)

Busca o apelante a modificação da sentença que julgou procedente a ação civil pública que lhe move o Ministério Público, em razão da propaganda enganosa veiculada nos meios de comunicação, objetivando a realização de curso para qualificação e treinamento de juízes para atuar junto ao Tribunal de Mediação e Juizado Arbitral do Planalto RS.

O que se aprecia nesta ocasião é a ocorrência de propaganda enganosa por parte do apelante quando da publicidade que realizou.

Segundo noticiado na imprensa local, tão logo o término do curso, as Câmaras entrariam em funcionamento, uma vez que já instituídas. Em fl. 42, informações prestadas pelo Presidente Ari Stum, datado de 29/30 de maio no Jornal O Nacional, consta:
“Devemos ressaltar a importância das Câmaras Cíveis, comercial e trabalhista, prestarão serviços na solução rápida e com custo inferior e mais acessível à comunidade de Passo Fundo em Geral. Nos litígios referentes as já mencionadas áreas, as câmaras foram constituídos conforme lei fed. 9.307/96 e representam uma nova forma de justiça operada pela própria sociedade”.
Em fl. 33, do Diário da Manhã, datado de 12 e 13 de junho de 1999 consta:
”Inédito e único para profissionais com curso superior em atividade ou aposentados, Prepostos, Peritos, Advogados e Acadêmicos em Direito. Após conclusão do curso, deverão atuar junto às Câmaras Cíveis e Comercial já constituídas em Passo Fundo, Sarandi, Carazinho e Marau.” 
Os inscritos no curso, segundo informam, receberam a informação que tão logo encerrado o curso, as Câmaras passariam a funcionar, nas quais poderiam atuar como mediadores/árbitros em casos de sua especialidade. O curso foi realizado em maio de 1999 e, muito após, as Câmaras passaram a funcionar.

Em agosto de 1999 (fl. 91) o apelante prestou informações à Promotoria de Justiça da Defesa Comunitária, esclarecendo que o Tribunal encontrava-se devidamente constituído e seus estatutos devidamente registrados. A situação fática da entidade, dependeria de casos que fossem submetidos à sua jurisdição, com instalações adequadas ao seu funcionamento. Segundo cópias de instrumento de compromisso arbitral juntados pelo apelante, as Câmaras passaram a funcionar no início de 2000, um ano após o término do curso, frustrando as expectativas criadas aos candidatos que investiram o equivalente a R$ 900,00 (novecentos reais) para o treinamento sem nenhum retorno até então.

As promessas de tratar-se de atividade altamente rendosa, em princípio, fez com que várias pessoas buscassem inscrever-se no curso, servindo como um atrativo e mera especulação, sem obterem êxito, mesmo algum tempo após a conclusão do curso.
Outro fato ocorrente é a divulgação em folder e nos meios de comunicação de que algumas autoridades atuariam como palestrantes no curso, autoridades que sequer teriam confirmado sua presença, como é o caso do Dr. Alexandre Mânica, Juiz de Direito convoca Juiz da Vara de Família de Passo Fundo. Em fl. 402, o magistrado relata:
 “Na ocasião, o depoente foi consultado sobre a possibilidade de dar uma palestra e um curso de Mediação Familiar. Esse curso seria uma espécie de pré-requisito para os participantes, posteriormente, iriam fazer parte do Tribunal de Mediação. O depoente disse que poderia até comparecer ao local onde seria realizado o curso, mas que não poderia dar qualquer palestra sobre o direito de Família, pois era o único Juiz atuante nesta área em P. Fundo (...). Posteriormente o depoente viu uma propaganda sobre o curso no Diário da Manhã, no Jornal da OAB e um folder que estava espalhado pela cidade. O depoente ficou surpreso ao ver que constava o seu nome e do seu pai como palestrantes do evento. Resolveu então procurar o representante do Tribunal que havia lhe deixado um cartão, tendo desautorizado a fazer a publicação do seu nome como palestrante, ademais que se retrata-se na imprensa. O representante do Tribunal de Mediação desculpou-se, prometendo que iria se retratar na imprensa. Ao que sabe, não ocorreu a retratação prometida...”

Inconformados, os que participaram do curso patrocinado pelo apelante, reuniram-se com o presidente da instituição para esclarecerem a situação, inclusive quanto ao funcionamento das Câmaras. O apelante não nega a participação do presidente na reunião, apenas questiona a validade da gravação que aduz ser clandestina e ilegal. É de salientar que a decisão não se embasou nas informações contidas na fita e sim no contexto probatório, razão porque descabe a análise de validade nesta ocasião.

Reza o artigo 37 do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.

§ 1º É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços.

(...)

§ 3º Para os efeitos deste Código, a publicidade é enganosa por omissão quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço.”

A propaganda veiculada, pelo que apresenta o depoimento dos participantes é que levou-os a inscreverem-se no curso, pagando o valor em média de R$ 900,00 cada, visando ocupar as vagas “limitadíssimas” oferecidas, para atuarem nas Câmaras já constituídas. No entanto, ao término do curso, viram frustradas as expectativas, pois não encontraram os resultados almejados, sentindo-se lesados pela propaganda, razão porque buscam indenização, responsabilizando a demandada pelos prejuízos que suportaram.

No final do curso não havia nenhuma Câmara em funcionamento, sequer constituída. O apelante tenta transferir a responsabilidade aos formandos pela demora na constituição delas, alegando que a demora deu-se em razão de não ter havido acordo entre ambos, no entanto, não comprovou o que alega, ônus que lhe cabia. 

Transfere a responsabilidade pela abertura de novos cursos ao seu ex-vice-presidente Ruben Molina, sem sua aquiescência. A magistrada de primeiro grau analisou este fato:

“No entanto – e isso é regra básica da responsabilidade civil – em sendo presidente, ou vice-presidente de formação, como intitulada, tinha, evidentemente poderes para fazer o que fez, e mesmo que assim não fosse, a teoria da aparência o transforma no próprio réu frente aos alunos, não havendo possibilidade de ser acolhido àquele entendimento.

Como é sabido, trata a Teoria da Aparência do reconhecimento de efeitos jurídicos a situações, e justifica-se doutrinariamente pela aplicação do princípio geral que protege a boa-fé.

A boa-fé pode ser abordada em diferentes aspectos da vida social. Sob o aspecto psicológico, boa-fé é o estado de espírito de quem acredita estar agindo de acordo com as normas de boa conduta. Sob o ponto de vista ético, boa-fé significa lealdade, franqueza, honestidade, conformidade entre o que se pensa, o que se diz e o que se faz.

(...)

No que tange a responsabilidade do réu, conforme ensina a doutrina, é indiferente, no campo civil, o ‘elemento subjetivo’ da conduta, para o sancionamento da publicidade enganosa. Assim, sempre que o anúncio for capaz de levar o consumidos a erro, mesmo que não tenha sido esta a intenção do anunciante, caracterizada está a ilicitude da publicidade independentemente de se perquirir ‘dolo ou culpa’. O que se exige, para caracterização do ilícito civil, é a ‘potencial capacidade para enganar, ainda que minoria significante de consumidores.

E pergunta-se: haveria a mesma procura pelos cursos propostos pelo réu se em seus anúncios constasse não haver ainda câmaras constituídas, não havendo limitação de vagas?

Obviamente que não. Os interessados inscreveram-se no curso frente à possibilidade imediata, após sua conclusão, de exercerem a nova profissão, altamente rentosa, segundo o réu. Investiram recursos monetários que teriam, a curto prazo, retorno, ainda, segundo o réu, garantido.

Houve a publicidade veiculada pelo réu omissão de dado essencial, qual seja, que as câmaras ainda não estavas em funcionamento (art. 37, §§ 1º e 3º, da Lei 8.078/90), o que obriga o anunciante perante o consumidor.” 
Há também o fato da não realização da parte prática do curso. Os candidatos pagaram o preço para obterem aluas teóricas e práticas. A parte teórica foi realizada, fato incontroverso nos autos. A prática não se realizou, fato também incontroverso. 

Os anúncios publicados na imprensa de Passo Fundo oferecendo cursos que proporcionariam ganhos consideráveis, além de constar dos folders palestrantes que sequer confirmaram sua presença, ou autorizaram a inclusão de seus nomes e informarem que as Câmaras encontrariam-se constituídas quando da conclusão do curso, levaram grande número de interessados a inscrever-se e desembolsar quantia considerável, sem, no entanto, visualizarem qualquer expectativa do que lhes fora proposto. Sempre que o anúncio for capaz de induzir o consumidor em erro – mesmo que esta não seja a intenção do anunciante - caracterizada está a publicidade enganosa, ao que dispõe o Código de Defesa do Consumidor.

A indenização a que foi condenada a demandada/apelante em favor dos candidatos é no percentual de 50% dos valores pagos pelos lesados que freqüentaram os cursos até o início efetivo das Câmaras, em janeiro de 2000. Tal condenação deu-se por entender a magistrada que o curso teórico efetivamente realizou-se com despesas suportadas pelo apelante, corretamente fixada, não havendo alterações a serem introduzidas.

Em face do exposto, nego provimento ao apelo, mantendo a sentença de lavra da Dra. Gladis de Fátima Ferrareze, pelos seus próprios fundamentos.

É o voto.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO (REVISOR) – De acordo.

DES. CARLOS CINI MARCHIONATTI – De acordo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 70004023669, de Passo Fundo: “NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME.”

Julgadora de 1º Grau: DRA. GLADIS DE FÁTIMA FERRAREZE.
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